
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS
Eatado de Espirito Santo

LEI Ijg 006/89

AUTORIZA REALIZAÇÃO DE DESPE3AL E dA OU

TIL\S PROVIDÊNCIAS .

O Prefeito mnicipal de são Matou:-, Esta

do do Espirito Santo, FAÇO SABER que a Cã

mara Municipal de São Mateus aprovoi

3 cui c i o n o a s e gu i n t. e,

01 •

LEI:

Art. le - Fica o Chefe do poder ek.ccu>Í"o

autorizado a pagar despesas com transporte do aP'a^o" o

proTcssorcs» com destino ao Patrimônio do Palmito, r-"^ -

1.ÍS+---', PaTmitinho o Mosquito, etc., Ueni coi-io o r Moiro.

Parágrafo Único - As despes-rs con o f^ons,

porte estabelecida no Art, 1??, sô ocorrerão nos di.o.,'- le

tivos, ate o ano de 1992.

Art, 2.2 - A.S despesas descorrente.s desta

Lei correrão ã conta de dotações próprias do orçamen t:o'

vigente,

Art. 39 - Esta Lei entra ean vigor na 'Jata

de sua publicação, .revogadas as disposições em cont-r-.' --i o

Gabinete do Prefeito Municipal de San Ma

teus, Estado do Espirito Santo, aos 16 {dezcseis) dias

do niGs de março do ano de mil novecentos e oitente e no

ve, (1989)

cor tinua.
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